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AJ-PGJ.0871314.2022.014749, datado de 03 de agosto de 2022;

RESOLVE:

CONCEDER a Exma. Sra. Dra. SUZETE MARIA DOS SANTOS,
Procuradora de Justiça, o usufruto de folgas compensatórias, em razão
do cumprimento do plantão ministerial, a serem usufruídas entre os dias
úteis 15 a 19/08/2022 e de 22 a 23/08/2022.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 04 de agosto de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Interessado: GÉBER MAFRA ROCHA

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, autoriza o gozo de 30 dia(s) de férias ao(à) Exmo. Sr.
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 1º/2021, para fruição no período
de 08/08/2022 a 06/09/2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e Institucionais

DESPACHO Nº 716.2022.SUBJUR.0873595.2022.015268

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO Nº 187/PGJ/2021, datado de
09/07/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na
data de 12/07/2021;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.007035, que
trata de verificar suposta falta e eventual responsabilidade da empresa
MASTER COMERCIO DE TAPETES LTDA. (MASTER TAPETES),
inscrita no CNPJ sob o nº 15.807.911/0001-00, relacionada à
inexecução da Nota de Empenho nº 2021NE0001663 e da Autorização
d e  F o r n e c i m e n t o  d e  M a t e r i a i s  e  S e r v i ç o  n º
2 0 5 . 2 0 2 1 . S C O M S . 0 7 2 9 7 7 4 . 2 0 2 1 . 0 1 3 5 9 5 ;

CONSIDERANDO o  teo r  da  Dec isão  n º  12 .2022 .03AJ-
SUBADM.0858113 .2022 .007035 ;

RESOLVE:

I – APLICAR à empresa MASTER COMERCIO DE TAPETES LTDA.
(MASTER TAPETES), inscrita no CNPJ sob o nº 15.807.911/0001-00,
as seguintes penalidades administrativas:

a) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da Nota de

ATO Nº 12/2022/SUBADM

Empenho nº 2021NE0001663, quer seja R$12.024,00 (doze mil e vinte
e quatro reais), perfazendo o montante de R$1.202,40 (um mil,
duzentos e dois reais e quarenta centavos), com fundamento no Art. 87,
II, da Lei n.º 8.666/1993, combinado com o item 6.5.4 do Termo de
Referência nº 13.2021.SCMP.0704490.2021.01359;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, pelo prazo de 01 (um) mês, com fundamento no Art.
87, III, da Lei n.º 8.666/1993, combinado com o item 6.3 do Termo de
Referência nº 13.2021.SCMP.0704490.2021.013595.

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora
aplicada, no cadastro referente à empresa MASTER COMERCIO DE
TAPETES LTDA. (MASTER TAPETES), levando a efeito a cobrança da
multa pecuniária acima estipulada.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 03 de agosto de
2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do ATO Nº 187/PGJ/2021, datado de
09/07/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Amazonas, na
data de 12/07/2021;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2021.018367, que
trata de verificar suposta falta e eventual responsabilidade da empresa
G2B COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI, inscrita no CNPJ n.º
36.668.854/0001-98, cometida no âmbito do Pregão Eletrônico n.º
4.022/2021-CPL/MP/PGJ.;

CONSIDERANDO o  teo r  da  Dec isão  n º  11 .2022 .03AJ-
SUBADM.0858112 .2021 .018367 ,  de  14 /07 /2022 ;

RESOLVE:

I – APLICAR à empresa G2B COMERCIO E REPRESENTACOES
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 36.668.854/0001-98, as seguintes
penalidades administrativas:

a) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, qual
seja R$8.742,87 (oito mil, setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e
sete centavos), perfazendo o montante de R$2.622,86 (dois mil,
seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos), com
fundamento no subitem 20.1.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº
4.022/2020-CPL/MP/PGJ-SRP c/c Art. 87, II, da Lei 8.666/93 e;

b) Impedimento de contratar e licitar com o Estado do Amazonas, pelo
prazo de 01 (um) ano, com fundamento no subitem 20.7 do Edital do
Pregão Eletrônico nº 4.022/2020-CPL/MP/PGJ-SRP c/c Art. 7º, da Lei
10.520/2002, considerando especialmente a gravidade da conduta e o
recente precedente desta SUBADM em caso análogo (Processo SEI nº
2020.021121).

II – DETERMINAR que a Comissão Permanente de Licitação tome as
providências necessárias, quanto à consignação da sanção, ora

ATO Nº 13/2022/SUBADM
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